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DECRETO (P) Nº 1671 DE 02 DE AGOSTID. 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são confer idas pelo Artigo 25, § 12 da CorJsti tuição 
Federal , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionais Tr ansitÓr i as e Lei Compl ementar no 41, de 22 .12 . 
at e tendo em vista o teor do Oficio nº 104/91- SEAGA , 

RESOLVE: 

Art . 1º - Exonerar MARIA OOLOAES DE LIMA AMORIM, do 
cargo em comissão de Diretor do Departamento de 1 Desenvol
vimento de Recursos Naturais , CÓdi go : DAS- 101.2 , da Secre
taria de Agricultura. 

Art . 20 - Revogam-se a s disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap , em 02 de agosto de 1991. 

I 1 ) / ,· 
. /I / )q ~'l{f. i), , ·?/ 1 ( (I J 

~~~NIBAL BARCELLOS 
/ GovERNADOR 

DECRETO (P) N2 1672 DE 02 DE AGOSTO DE 1'991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que l he são conferidas pel o Artigo 25 , § l O da Constituição 
F~deral , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Const i -

O r! 

Pro f. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr . 

Aud itor : do Governo do Estado • 
MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Secretário d6 Estado da e(,ucação Cultura e Esporte 
A NTONNEI PI NTO LIMA 

Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNE S 

Secretário de Estad ~ de Obras e da In fra-Estrutura 
RICAR DO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinár ios 

PAULO ROBER)O AGUIAR MARQUES 

tucionais Transi t Órias e Lei Compl ementar nO 41. de 22. 12. 
Bl , e tendo em vista o teor do Ofi cio no 103/91-BEAGA , 

RESOLVE: 

Art. lO - Exonerar LUCICLEIOC 00 CAF1~ PINTO, do cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Recursos Naturais Reno
váveis , CÓdi go : DAS- 101.1, do Departamento de Oesanvml~i
mento de Recur sos Naturais , da Secretaria de Agricultur a. 

Art . 2º - Revogam-se. as disposiçÕes em contr ário . 

Macapá- Ap, em 02 de agosto de 1991. 

· f~t~NJL flJIBAL BARC;;,;" 
Governador 

OCCAETD (P) NO 1673 OC 02 DE AGOSTO DE 1991 

O Gover nador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que_ lhe são conferidas pel o Artigo 25, § 10 da Constituiq~o 
Federal, § 20 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
tuci onais Tr ansitÓrias e ~ei Complementar nº 41 , de 22 .12. 
81, e tendo em vista o teor do Oficio nO 104/ 91-BEAGA, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Nomear LUCICLEL')f. DO CARMO PINTO , para' exer
cer o cargo em comissão de Oi ret Dr do DePürt amento de De
senvol vimento de Recursos Natur ais , CÓdigo: DAS-101 .2 , da 
Secretaria de Agricul t ur a . 
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Art , 211 - Revogam-se _as disposiçQes em ·contrário. 

-.~á-Ap, ·~ 7rv; ~';;i'") L 
.J ANNIBAL BARCEL~ifs 

· GOVERNADOR 

, · 

DECRETO (P)' N2 1674 DÉ 02 DE AGOSTO DE 199.1 ·. 

O. Governador. do Estado qo 'Am~pá, : usando da?' atribuiçÕes. 
que l he . são conferidas p81o Artigo 25, § 12.q~ Constitúição 
Federal,· § 22 do Artigo 14 do Ato das Oisposiçêíes Consti
tuciqnais TransitÓrias~ lei· Complementar n2 41, de. 22. l 2 . 
81, e tendÓ. e~ vista o teor do _Oficio nº 103/91-8EAGA, 

RESOLVE: 

Art.' ' lO-· Nomear LEONARDO DE LIMA ~LO, para. exercer 9 
cargo em comissão de Chere·da 'Divisão de Recurs os Naturais 
Renováveis, CÓdigo: D!IS-101.1 , do. Oepar:tamen.to de Desenvol 

·vimento :de Recursos Naturais , da Secretari,a de ·Agrii!:ultura 

Art. 22 - Revógam-se as disposiçÕes em contrário 

Macap~-Ap,~;m o~ ' ' '"':'' ~ 1991 . 

. . : ;10~· PLti1-:;~~~(,()'tp· 
ANN IBAL BARCELLOS 

Governado'r 

DECRETO (P) N9 1675 DE 02 ·DE .AGOSTO DE 1991 

O GovernadÓr do Est'ado do Amapá,· ·usand.o ·das ·atribui 
ções que l he são conferidas pelo .Ar tigo 2s'; § 19 da Cons
tituição Federa~, § 29 do Artigo 14 do Ato das Dispo.sições 
Constitucionais Transi tórias -e Lei Complementar: nQ 41 , · de 

' 22.12.81, 

RESOLVE : · 

Art. 19 - ·Exonerar. LOUISE ROSEANE DA MOTA BO~GES , ddo · 
. cargo em comissão de Diretor ,.,.do: Cine Teatro de Macapá, có::. ·. 
di go : DAS-101_.2, da Secretaria .de. ·Estado da Educação, Cu.l-
~ura· e Esportes . · ·\ 

Ar t. ·29 - Revogam- se as disposições em cqntrário . . 

Maca:pá-AP, em 02 de ag.osto de 19.91 . 

A~Ld,~ 
ANNIBAL .. BARCELLOS 

Governador 

DECRETO (P) NQ 1676 DE 02 DE AGOSTO DE 1991: 

O Governador ' do Estado . do Amapá, usando das ~tribui 
çÕes que lhe são .conferidas pelo Artigo 25 , § 19 da Cçns
tituicão Federal, •§. 29 do Ar~igo 14 do · Ato das Di.sposicões 

.Constitucionais Trans itórias e Lei Complementar ·n9 41, de 
22._12.8 1., . 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear ZAIDE .. SOLEDADE SANTOS ESILVA, ·. para 
exercer o car go· em comissão de Diretor do Cine Tea tro · de 
Macapá, CÓdigo: DAS..:101. 2, da SecretariA ·te Esta!lo da Edu
ca~ão, Cultura e Esportes . 

Art . 29 - Revogam- se as d.isposicõcs em ·contrário. 

. M~capá-AP, em 02 de agosto de 199 1. 

. 1/ -"' fJ. . . /// 
cw· ~ L~ c.[Uf>'J 

ANNIBAL . BARCELLOS ~ 
Governador 

"'· 

DECRETO (P) N9 .1677 DE 02_" DE AGOSTO DE 1991 

. O Governador do Estado do Amapá, usando das ·atribui
cões que lhe· siío ·conferidas pelo Artigo 25, I 19 da Cons· 
tituição Féderal, § 29 do Artigo 14 do '.Ato d~s .Iiisposi"ções 
Constitucionais· TJ:ansitórias "e Lei Complementar n9 41, de 
22.12:81, 

RESOLVE: · 

Art . ' 1Q - Exonerar NORMA ROSA TRI CÁRIO ELIAS, do cargo 
.em comissão de Diretor Adjunto do Cin~ Teatro de Macapá . , 
Código: DAS.:.1 01. 1, da · Secret~ria ~a~ :Estado da Educa.cão 
Cultura e ·E:;;portes, · 

Ait. · 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá~AP, em 02 de agosto de 1991 . 

.·· ·l~t~~~ · 
fl~IBAL . BARC~~i:? 

Governador 
' · 

DECRETO (.P) NQ 1678 DE 02 DE AGOSTO DE 199i . 

O Governador do E's'tado do Amapá ,. usando das atribui 
çÕes que l he são c_onf eridas pelo Artigo 25, § 19· .da Cons -
tituição Federal, § 29 do Artigo 14 do .At,o .dás Disposições 
Cq_nst i tucionais .Traris,i tór~as e Lei Complementar n9 41; de, 
22. 12.81, e tendo em vista .o teor do Ofício nQ 06'5 1/91 · 
SESA, 

RESOLVE: 

Art . 1Q ~ Dispensar ~~IA · DE LOURDES NUNES DE LIMA da 
função de confiança de Chefe a~ Posto de Saúde Foz do ~a ·
cacoari, Código : DAI- 201. 3, · da Primeira Diretoria Regiónal 
de S~úde, da: Secretaria d~ Saúde. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em ' contrári o . 

Governador 
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Mocapá, 0>00-91 , 

DECRETO I P l N' ·" 7-'f de (12 de agosto de 19 91 

O ÇIIIU• r/4 &taJo lo 11M41Jff, usando das ~tr~b~! 
ções que l he são conferidas pelo Artigo 25, ~ Ít da Const1tu1çao 

Federal, § 22 do Artigo 14 do Ato das Disposições Const.itucionais 

TransitÓrias e Lei CO.pl~ntar n2 41, de 22.12.81, e tend~ ea vista 

o teor do Ofi cio nl 0651/91-SESA, 

R E S O L V E 

Art. 11 - Designar PANTALEÃO DA SILVA OLIVEIRA, ~upante 

do car go d~ Agente Adnoinistrativo, NI-32 ,• pertencente ao Quadro Pe! 

mante nte do ex-TerritÓrio Federal do Amapá , para exercer a função de 

confi ança de Chefe de) Po;to de SaÚde Foz do.Hacacoari, CÓdigo: DAI-

201 • 3, da Primeira Diretoria Regi onal de SaÚde, da Secretaria de saúde. 

Art. 21 - RleYogal>-se as disposiçÕes ea cm~ário. 

Macapá-Ap , e• O'l de agosto de 1991. 

~~!4(ffhs 
Governador 

DECRETO I P l N' J 6 ~ 0 de O 't de ~aAta de 19 91. 

_ o f/IJtH,I"I(Qdol' do fitado lo 11~, USANOO OAS ATRIBU içÕeS 00: 

LHE SNJ CONfERID~S PELO ART IGO 25. § 1' DA ÇONmTU <çÀo fEDERAL § 2' DO ARTIGO 14 00 
Aro DAS DrsPOsrÇDEs CONsTITUCICJlAIS TRANSITORIAS E LEI Co.<I'I.EI'I:NTAIJ N' 41. DE 22.12.81. 
E TENDO ~H VISTA O QUE CONSTA DOS PROCESSOS N' s 28820.01165/91-SEJJSP, 2884Q,OO'.i6(l) I 
91-SEECL 287'll.Oll358191-SEAD E 287'11.010!45/91-SEAD. 

RESO LVE: 

_ ARr. 1: - CoNceDE~ AOS SERVIDOREs AIÍArxo RELACIONADOs. TRES (Q3) M<SEs 
DE LICENÇA PREMIO. A TITULO DE PRfMIO POR ASSIDUIDADE. NOS TERMOS DO ARTIGO 87. COo'IB.!_ 
NADO CCI'1 O ART IGO 245, DA LE r·ll' 8.112, DE li DE DEZEMBRO DE 199(), 

- EL IANA f>WliA MRRETO COIMmA 01/08 A 31/10/91 
FUNÇÀQ: ESCR IVÃo DE Pa.ÍCIA 

01/03/85 A 01103/'ll 

1 ' ().) I t«XJÊN I O LOTAçÃo: SEJJSP 

- RAimiiYI fH IROZ NASC II'I'NTO 13108 A 12111191 
I UNÇÃQ: PROFE~SOR UE OOINO DE 1" E 2' G. 

J 7 /(1.)/76 A 11 /{1.)/8 

6' ().) lf«JUÊN I O LIJTAÇAO: SEECE 

- U.AIJ00"·11RO FUaXu 01108 A 31110/91 
f•Jill";i.O: 1\GENT.; Ai»J <NISTRATIVO 

29/03/82 A 29/03/87 

5' ().) rt«XJÊNIO -"TA<m: SEm 
- ..Ulü PEREIRA tXJ RiliM IO {1.)/08 A ~/10/91 

FuNçÃQ: AGiiNTE DE PORTARIA 
LoTAçÃo: SETRPPS 

011~/81 A 011~/87 

3' il.JrNOUÊNIO 

AAT , 2' - REVOGAM-SE AS DISPOS IÇÕES EM CONTRÁRIO, ' 

i1AcAPÃ-AP, EM (}~ DE ~o-1) to DE 1991. : ( 

I I .! '[''· ~ /:~ "'' • t .t 'c , d u _.,~ 
~ fHIIB.11 BMC.:LL(l<; 

{jjieRNADOR 

DECRETO I P l N' j (,g j de 02 de ~lo de 19 91. 

_ o (!IJII'ei"I(Qdol' do fitado lo 11~, USANDO DAS ATRIBUi çÕeS DUE 
~HE SNJ CONfERI~ ft~o ARTIGI) 25. § l' DA Ç0NsTJTUIÇAO FEDERAL § 2' DO ARTIGO 14 DO 
ATO DAS DISPOSIÇOES C0NsTITUC ICJlAIS TRANSITORIAS E ler CCI'1PI.EI1:NTAR N' 41. DE 22/12/8!. 
E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DOS PROCESSOS N' 2882(),Ql385/9HiEJJSP, 2882001398/91--
SEJJSP E 28770.001729191-SESA. 

RESO LV E: 

.. ~ • AAT, l' -_ÚlNcEDER N)S SERVIDORES ABAI XO RELACICJlAOOS, TRES (030 I'ESES 
DE LICENÇA fi TlliA.O DE_f'RUUO. POR ASSU IDUIOADE. NOS TEI!KlS DO ART IGO !õ/, CIMIINADO COM 
O ARTIGO 245, DA lei N- 8.112. DE ll.l2.~. 

- I'WliA RA.l/'IH)\ ll<\ SILVA TAVAAES 
FUNÇÃQ: DATILOSCOPISTA PQ!CIAL 
LoTAÇÃo : SEJJSP 

- CRNfXl DIAS 
Ft.wçÃQ: AGENTE DE Pa.ÍCIA 
LoTAÇÃo: SEJJSP . 

·- - MIRI{Y 00 ESPIRITO SNITO 
fLWÇAQ: A<EflE DE PORTARIA 
LorAÇAÓ: SESA 

01108 A 31110/91 

OO/f!3 A 31110/9!" 

01108 'A 3111Q/91 . 

17107/86 A 17107191 

1' ~rNilUÊNio 

~ A 04/lli/87 
5' ().)rNiliJÊNIO 

(1.)/07 fl6 A (1.)/07 /81 
2' ().)INiliJÊNIO 

AAT. 2• ..- RfwGNt-SE AS DlSI'OSI~S EM CONTRÁRIO, 

~Á-fJP. Ell 01., DE "'f'.Al-o DE 1991, · 

Af1Aiidd4 
Nti l!lrt. BMCEl..LOS 

li:MRNADOR 

Pág, 3 

DECRETO < P l . N' J" g 1. de O J. de agosto • de 199~ 

O Çllll'el"-1' do fitado lo 11MfJ, usando das atr!bu! 

ções que lhe são conferidas pelo Artigo 2i, § 11 da Const1tu1ç~o 

Federal, § 21 do Artigo 14 do Ato das Di sposiçÕes Const~tuc!onais 

Trans!tÓr!~ e Lei Coapleaentar nl 41 , de 22.12.81, 

R E S O L V E : 

Art. 1' ' - Prorrogar os termos dos Decret JS (P) nrs. 1650 

e 1651, de 31 de ju lho de 1991, publicados no Diário Of1c1ul do Est~ 

do do Amapá, n• 0145, de OI -de agosto de 1991 , até o d > '15 de agosto 

do corrente ano . 

Art. 2•- Revogam-se as dte r .uiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap, e11 02 d.e agosto de 1jl91 . 

~;;:f~~ 
Governador 

DECRETO I P l N' Jt,~3 de O't de ~o~to de 1991 

O Çov-ei'I(Qdol' do fitado lo lfMfJ, us ando das . atr!bu! 

ções que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 1 1 da Constitui ção 

• Fede ral, § 2 • do Artigo 14 do Ato das Dispos içÕes Cons t 1tuc~onais 

Trans i tÓrias e Lei Compleme~ar n1 41, de 22 .12.81, 

R E S O L V E : 

Art . 11 - Nomear MARI A DO CARMO OLIVEIRA TAVARES, para · 

exercer~ cargo em comissão de Chefe do Serviço de Contabilidade/OI~ 
torJa de Administração , CÓdigo : DAS-101.1, da Supe r int endência de N! 

vegação do Amapá-SENAVA. 

Art . 2' - Revogam-se as d1spo~1çÕes em contrári o. 

M~capá-Ap, em 01 de agosto de 1991 . 

Governador 

DECRETO( N) Nt ()JJJ/ DE,lAGOSTO DE 1.991 

Abre Cr édito Suplementar no valor 

de CR$ - 29 . 600 . 000 ,00 , _para •·efo!: 

ço de dotaçÕe~ constgnadas no Or 

çamento vigrnte. 

O GOV ERNADOR DO ESTADO DO AHJPÁ, ao us o das atrJ 

buio;Ões q ue lhe são conferi das . através de·~ a r t . 6t e Art. ~1 

da Le1 n• 004, d~ 28 de Dezembro de 1 .990 , que estima a Rec~! 

ta e fixa a D6Sp~sa do Estado do Amapá pEra Ó ExercÍcio FI

nanceiro de 1.991. 

DECRETA 

Art. lt -Fica aberto Crédi to Supl ementar no valor 

de Cr$- 29.600 .000 ,00 _( VI NTE E NOVE MIIJlÕ[S E SEISCENHlS MIL ' 

_CRUZEIROS) , destinado ao r e forço de dotaçêes conslenàdas no 

Orçamen tc Vigente , .confórmt~ discrimJ ~ação abaixo. 

20 .000 - SECRETARIA DE ESTADO CE OBRAS E I NFRA- ESTRUTURA. 

20.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E [A I NFRA-ES'fRUTURA 1 

13764481.433 - Impl'antação de 5.1.ste,.as Ui-btnos de Sane2.mento. 

Fonte : 101 - Fundo de Part!cipaçã~ dos E<!ados - FPE. 

4590.51 . - Obras e i nstalações . 

Fonte - 150 - Di re t amente Arecadado-DA 

4590.51 - Obras e instalaçÕes. 

Cr$-10.000 . 000 ,00 

· Cr$- 19 .601J . UOO , OO 

~ O ? A !. Cr$-29.600.000,00 

Art. 21 . Os recursos neces3á.t"l OS :..o di sposto 

no Artl·go anterior decorrente de Anulaç.io l'arctai de dot! 

ção Orça.entárla, conforme discriminação aegulnte: 
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18.0bO - SECRETARIA DE ESTADO &E SAÚDE • . 

18.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 

1,3754281.124 

do de ' saud~ . 

Implantação e Manutenção ~o Sistema Unlfic! 

Fonte : 101 - · Fundo .de Participação dos.EstadosTFPE. 

4590 . 51 · - Obras e . inst~laçÕes. Cr$-10.000.000~00 

l 37Ji4281 .3J9- De senvolvimento do Setor .Saude . 

Fonte::· 150 .- Diretamente Arrecadado - DA . 

4.590 . 51 - Obras e instal<1çÕes. Cr$-.19. 600.000,00 

T .O T A L ·Cr$-29. 600 . 000,00 

'A.r t . 3 ~ Este n·ecreto entraJ'á 'em vigor na data• 

da sua puhircação . 

Art. 42 · Revogam-Se as disp<,siçÕes em con'trárto . 

Macapá~AP , 0~ de Agosto de 1.991 . 

I~.J~ú/L. 
~;IBAL BARCE:::o;.; 

· 'Governador 

~;t~~. 
Sec ret . de 'Est. de Planej . :::&:ord . Geral 

I>ECRETO (N) Nl Oi 1fõ DE 02 DE~!O .DE 1991 

Abro Crédito Suplementar no valor 

do Cr$ 2 , 415 ,~77 . 685 ,,00 para reforço 

do do.to.QÕoe oondgnadaa no orQ&mO!), 

to v isento . 

·o GOVERNADOR DO ESTADO DO IJI.APÁ·, u sando ·das 

atribuiçÕes que lhe são conferid~s~ através dos Àrt . ~~ e Ar~. 11 

dà Lei nR 004 de 28 de dezerltbro de - 1990 , que estim.a· a Receita e 

f i xa' a Despesa do l:s.t a do do Amapá p a r a o Exercicio de 1~91 . 

· Art·. 1• - Fica ·aberto o Crédito Suplementar no.· 

.valor de Cr$· 2:415.577 . 6S5 , 00 (DOIS. BILHÕ.ES , QUATROCENTOS E QUI !!, 

, ZE MILHÕES , QUINHENTO~ E SETENTA E ·SETE MIL E SEISCENTOS E OITE!!, 

TA E CINCO CRUZEIROS); destinados ao r eforço de dotações 

nadas no orç~ento vig~p te ,· cqnforme Ci sc r1minação abai xo: 

02 .000 

02.101 

TRIBUNAL DE CONTAS 

TRIBUNÁL DE CONTAS · 

01020022.013 - · Funcionamento do Tribunal de Con tas 

Fonte : 101- Fundo de Partici pação ·dos Estados - FPE 

459Ó. 52 - Equipamentos e Material 

consi.s, 

'·· 

Permanente Cr$ 200:900 . 000 Cr $ 200.000.0ÔO 

Cr $ 200 .000.000 

Ú .OOÇl - OOVERNADOR IÁ 'oo ESTADO 

. lÍ . 101 Gabinete Cl v l I d~ Gove rna d o'r 

16905662.8~3 - Opernc i onaliza~ão do Sistema Hid rov1ár1 o 

· fonte : 101 - FUndo ,dc rad :ic.ipaçào dos Es t aCa s - f PE . 

45.90 . 52- Equi pamentos e Material 

.permanente Cr$ 20 . 000 .000 Cr$ ?.0.000 , 000 

Cr$ 20 . 000.0CO 

13 . 000 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E DO ABAS'l:EOIMENTO 

13 . 101 - SECRETI\11111 DE ESTI\00 DE AGRICULTURA E UO ABASTECIMENTO 

04150882.025 - D~scnvolvlmenl.o do Setbr Agr opecuário 

fonte: LOl - Fundo de Part lc i p~ção dos Estadps ~ FPE . . 
3490.39 Outr oS Servi ços ·de · Te.!:. 

cel r os- Pessoa Jur íc>ica Cr$ 55 . 000 .000 

4690! 64 Aqui s i ção . d e TÍtulos R~ 

p r escntatlvos de . Cápl 

tal j á lntc~r.alizado Cr $ 1.000 .000 · Cr$ 56 . 000.000 

Cr$ 56.000.000 

1& ,000 - SECR~'l'AIIII( DE EB'l'AoO DE EDUCAyXO, . COLTURA E EBPOR'l'E 

l S .l.OÍ - SECRETARIA !lE ESTADO ~E EDUCÁC.ÃD, CULTURA E ESPORTE 

08421882.035 - Man~tenção do Ensino d e 1• Grau 

Font e: · lOl - Fundo de Par ticipação dos Estados - ·FPE 

3490.36·. ~ . Outro~ Servi-;os de Te!, 

ce i ros- Pessoa Fisica Cr$ 47 .000 .000 

3490.39 - Outros S~rviços de Te~ 

cel r~s-Pessoa Jurl dl c a •. Cr $ ' 1 . 000 . ni1 . 000 Cr $ 1.047 . 767·.000 

08431881 .• 020 - E~p.ansão e' Helho.ria do Ensino ' de 2• Grau 

F,onte: 101 - Fundo de Particip.ação dos Estados ·_ FPE 

4590 .52 Equipamentos e Mate.rial 

Piermanente . Cr$· 27.991.000 Cr$ 

0843 1882 .035 - ·Manutenção do Ensino de 2• Grau 

Fonte: 101 - Funde de Participação dos Es~ados- FPE 

3490.39 __. Outro.s Se i"viços de Ter 

·• 

27 . 991 . 000 

c"eiros-Pes~oa JurÍdic~ · Cr$ 912.021.000 Cr$ · 912.021.000 

08482472.864 - Funcionamen t~ do Conselho de Cultura 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

4590.52 - Equipamentos e Material 

Permanente Cr$ 8 .000 . 000 Cr$ 

08o'7q208.856 - Funcionamento do Conselho de Educl>;ão 

Fonte: 101 - Fundo de Participa~ão dos ·Estados·- FPE 

1590.5 2 Equipament~·s e Mat.erlal 

8.000.000 

Permanénte Cr $ 9 . 000. OCO ,c:,_r$::....._....:::_9 ~· Oo::O:.::Oc.:.·.::.OO=O 

T O T A L Cr$ 2.004 .779.000 

19 , Ó.OO 

19 . 101 

SECRETARIA DE .ESTADO DE JUSTIÇA E SEOUltANÇA PÜBLICA 
' . 

SECRETARIA DE ESTADO DE .JUSTlÇA E SEGURA!"ÇA PÚBLICA 

06300212.'225 - Funcl onamento d a Polic i a Clvil do Estado 

Fon te: 101 - F.~ndo de .Partic i paçkc do"s Estad?s FPE 

3490 .39 Outros Serviços de Te~ 

.ce i ros-Pessoa Jur idi ca Cr$ 

Fonte: l SO - ,Di r etamente Arrecada~o - .DA 

3490 . 39 - Ou_tros Serviços de _Te!:_ 

35 . 798 . 685 Cr $ 35 . 798.685' 

. .., . ce.i ros- Pessoa JurÍdica Or$ 20 ,'QOO. 000 ,c:,_r$::....._..::2.::.0·~· O;:,O:.::Oc:.·.::.OO""'O 

Cr$ 55.798.685 

16915 732 .822 - Funcionamento. do Departamento Es t adual de Trânsító 

Fonte: 10 1 .- ·Fundo de Par tl clpação. dos Estados - FPE 

3490 .39 - Outros Servi ços de Te~ 

cei ros- Pessoa Jur i di c a Cr$ 1o . ooo, ooo crs 10.000.000 

'02040152 . 839 - ~lanutenção da Co.lÔnia Pe nal Agropecuária· e Agroi ndu~.· 

~rial do Am~pá 

Fonte: l Ól - Fundo de Part 1ctpaÇõ.o dos E~tados - FPE 

3490. 30 .- J.1aterj al de ·Con sumo 

4590 .52 - t;:qu i pamen:-tos e t•1a teria1 

Cr$ 20 . 000 .000 

Permanente Cr$ 12 • ooo • ooo ,c.:.,:r$::....._ .::.3 2:;,.·:..oo:..:oc::o:..·· 0::.:0:.::.0 

23,000 

23 .li:n 

T O T A L 

CO~RDENADORIA DE TERRAS DO AMAPÁ 

COORDENADORI A DE TERRAS DO AMAPÁ 

Cr$ 

04130?62 .02? - .Apolo as Atl v i dades de Colon l zação 'e 

Fundiária 

Fonte : 10 1 - Fu~do de Partlclpa~ão dos Estados FPE 

4 590 . 52 - _Equipamentos e Materi a l -. 

97 , 798 . 685 

Re&ulárização. 

Pennanente . Cr $ 9 . 000.000 Cr$ · 9 .000 .000 

03070202 . 027 .- Funcionamen to da COTF.RRA 

Fonte: '101 - Fundo de . Pa\tlc lpaqão dos Estados - FPE 

3490 . 30 - Ma terial de ..Consumo · Cr$ 10.000,000 

· •• 4590 . 52. - Equipamen t os· e Material 

Pcnnanc nt:e . Cr$ 1e . ooo . ooo !!c.!.r:f..$_~2:.::sc.:..,ooo=.'-'o"oo"" 

r. o T A L cr$ 37 . obo . o~o 

T O T A L G .E R A L Cr$ · 2.415 . 577 . 685 

Art . 2' Os recu rsos necessários à · execução 

· de ~Supleffientação de que tr~ta o arti go anter i or, decor~erão de An~ 

l ação __ Parclal de · dotação conforme discriminação seguiryte : 

02,000 - TRIBUNAL DE CON~AB 

02.101 - ~RIBUNAL DE CONTAS 

01020022 . 013.- Func i onamento do Tribuna l de Contas 

Fonte: 101 - Fundo.··de Partlcipa~ão dos Estados - FPE 

Vencimentos e ·van~agc~s 

,· 

·----"':"'----~~-w·~'L--........... ----~--..~. 



' 

OI.IÀ:ro CFICIAL pág , 5 

Fi xas-Pessoal Civi l Cr$ 180 .000.000 

3190 . 13 - ObrigaçÕes Patronais Cr$ 20.000 .000 ::::C!:r$!.--~2:::00::::..:..:. 0::.:00=·.::.00::.:::0 

T O T A L Cr$ 200 .000.000 

13 .ooo 
13 . 101 

SECRETARIA DE ESTADO PA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

Fonte: 101 - Fundo de Part1ctpa~ão dos Estados - FPE 

3490.33 - Passagens e Despesas a>m 

Locomoção Cr$ 

3490.34 - Publicidade e propag3!)_ 

· da Cr$ 

3490 .38 -Arrendamento Mercantil Cr$ 

4590.51 Obras e Instal~ções Cr$ 

4590 .52 - . Equipamentos e Material , 

15.000 .000 

30 .000 .000 

5 .000.000 

1 .000.000 

.. 

Permanente Cr$ 5 .000 .000 :::C!:r$!-_:t.56:::..:..:.00=0c:.· .::.OO::.:::O 

T O T A L Cr$ 56.000 .000 

14.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANfJAMENTO E COORDENAÇ~O OERAL 

14 .101 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO'GERAL 

03090401 .017- Fortalecimento do Sls;ema Estadual de Pl&nejamento 

Fonte: 101 - Fundo de P~rtlclpa~ão dos Estados 

3490 . 39 - Outros ·serviços de Te_!: 

cel ros-Pessoa JurÍdica Cr$ 20 .000 .000 ::::C!:r$!.--~:=.20::::..:..:. 0::.:00=. 00=0 

T O T A L Crl · 20 .000.000 

15.000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

15.101 -SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

08421881 .Oi9 - Expansão e Melhoria do Ensino de l' Gr.au 

Fonte: 101 - Fundo de Parll~pa~ão dos Estados - FPE 

4590 .52 - Equipamentos e Mal.erlal 

Permanente Cr$ 647.767.000 CrS 

08421882 .035 - Manutenção do Ensi no de 1' Gr au 

Fonte : 101 - Fundo de Partlclpa.ão dos Estados•- FPE 

3490.30 - Material de Consumo Cr$ 400.000.000 Cr$ 

08431882 . 035 Ma(lute.nção do Ensino de 2• Grau 

Fonte: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490.30- Material de Consumo Cr$ 745.000.000 

3490.35 - Serviços de 

ria 

Consult~ 

Cr$ 

3490.36 - Outros Servi ços de Te~ 

celros-Pessoa FÍsica Cr$ 

35 .000.000 

10.000 .000 Cr$ 

• 4"/. 767.000 

400.000.000 

790.UOO. OOO 

08462241.021- Apol o e Promo~ão as Atividade~ de Desportos e Lazer 

Fonbe: 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490.30- Material de Consumo, 

3490.39 - Outros Serviços de Te~ 

Cr$ 40 .. 009.000 

celros-P~ssoa JurÍdica Cr$ iOO.OOO . OOO 

3490.52 - Equipamentos e Material 

Permanente Cr$ 10.003.000 Cr$ 150.012 .000 

08482472.864 - Funcionamento do Conselho dé Cultura 

Fonte: 101 - Fundo de Participação do& Estados 

3490·.39 - Outros Servicos de Te!_ 

~e! ros-Pesso·a Juridlca Cr$ 8.000.000 Cr$ 

08070208.856 - Funcionamento do Conselho de E6ucação 

Fon te: 101 - Fvndo de PartfcJpa~ão dos Estados - FPE 

3490.39 - Outros Servl~os de Te!_ 

8 .000.000 

celros- Pessoa J uridlcacrS 9 . 000.000 .::C.:.rS"'-__ 9::::..:..:· OOO=c:.· 00=.=0 

T O T A L Cr$ 2.004.779.000 

19 .00Q - SECRETARI A DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEOURANÇA PUBLICA 

19 . 101 - SECRETARIA OE~STAOO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

06300212.225 - Funcl onamen'to da Poi'Ícla Civil do Estado 

Fonte< 101 - Fundo de Participação dos Estados - FPE 

3490. 34 - Publi c idade e Propag3!)_ 

da 

4590.52 - Equlpam·entos e Material 

Permanente 

4690 . 64 - Aquisição de Tltu l os 

Representativos de Ca 

Cr$ 

Cr$ 

pi tal Já Integral! zado Cr$ 

' 

2.000.000 

30 .798 .685 . 

3.000.000 Cr$ 

Fon te: 150 - Diretamente Arrecadado - DA 

4590.52 - Equipamentos e Mate rial 

35 . 798.685 

Permanente Cr$ 20.000. 000 .::C.:.rS!-_:=_20:::..:..:.000=c:.·OOO= 

T O T A L Cr$ 55.798.6.85 

I • 

r 
116915732 . 822 -. Funcionamento do Depar~amento Estadual de Trânsito 

Fonte: 101 - Fundo de Parti ci pação dos Est ados - FPE • 

3490 . 33 - Passagens e 

com L.ocomoção 

Despesas 

3490 . 34 ·- Publo!cldade e Pr opaga!)_ 

da 

4690 .64 - Aquisição de TÍtulos · 

Represent~tlvos de C! 

Cr$ ' 5.000.000 

Cr$ 2.000.000 

pl tal Já I ntegra lizado Cr$ 3 .000.000 Cr$ 10 .000.000 

02040152 .839 - Manutenção da ColÔnia Penal Agropecuária e Agrolndu~ 

t r ial do .AmaPá 

Fonte: 101 - Fundo de Partlclpa~ão dos Estados - FPE 

3490.33 - Passagens e Despesas 

com Locomo~ho Cr$ 3.000.000 

3490 .34 - Publicidade e PropagB!)_ 

da Cr$ 1.000.000 

10.0CO .OOO 

3490 .36 - Outros Serviços de Te!. 

cel ros-Pessoa Fislca Cr$ 

3490.39 - Outros Serviços de Te!_ 

celros-Pessoa JurÍdica Cr$ 18.000. OOOC ~.:.r:!.S _ _,3:.::2:..:·:::0C.::.O:::..:..:· 00=0 

T O T A L 

.3 ,000 - COORDENADORIA ESTADUAL DE TERRAS DO AMAPÁ 

23 .101 - COORDENADORIA ESTArUAL DE TERRAS DO AMAPÁ 

Cr$ 97.798.685 

04130662.843 - Apolo as Atividades de Colo~lza,ão e Regularização 

Fundl~rl~ 

Fonte: 101 - Fundo de Partlclpa~ão dos Estados - FPE 

3490.33 - Passagens e 

com Locom~ão 

3490.35 - Serviços o:!~ 

ria 

Oesp~sas 

Consult~ 

Cr$ 

Cr$ 

3490.36 - OUtros Serv~ços de Te!_ 

celros-P~ss?a Flsica • Cr$ 

3490.39 - Outros Serviços de Te!_ 

cetros-Pessoa Jurid1ca Cr$ 

03070202.027 - Funcionamento da COTERRA 

5 .000 .000 · 

5 .000.000 

5.000.000 

5.000.000 Cr$ 

Fonte: 101 -Fundo de Participação dos Estados- FPE 

3490. 36 - Outros Serviços de Te!. 

cel ros-Pessoa FÍsica Cr$ 

3490.39 -Outros Ser vt;os de·Te~ 

cetros-Pessoa JurÍdica Cr$ 

5 .000.000 

5.ooo:ooo 

20.000.000 

1590 . 51 Obras d Inst•laçÕes Cr$ 1. ooo. 000 .::C.:.r$:!:....._~1:.:7..:.·:::0:::00~. ooo=· 

. sua publJca~ão . 

Cr$ 37 .000 . 000 

T O T A L C E R A L Cr$ 2.415.577.685 

Art. Jt - Este Decreto entrará em vigor na data de 

Ar t . 4t - Revogam-se as dispos~ções em contrá~J o . 

Macapá-AP, (2. og:>sr.J ,cte f-?q/ 

~di~ 
~t;- ,,. 

Secr~ t. de Est. do Pl~e~~ ~oord . cer•I 

DE 1991 ~ 

Abre Créd.t to EspeeJ.al DO 'ftl.or 

de Cr$ 13. 0011. 000, 00 • . pu-a In cl...., de e1.,.,..to de despeaà 

.., Orç-t:o Yis ente. 

O Governador do Estado do Amapá, no uso das atr1bu! 

çÕes que lhe são conferidas a\rav~ do Art. 6• e Árt. 11· da 

Lei n• 004, de 28 d~ dezembro de 1990, que esti111a a Receita e 

fixa a Despesa do Estado do Amapá para o Exerclcio F1nnnce1ro 

de 1991. 

• 
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Art. 11 - Fic!l , inc~Uido no orçamento d,o Estado .o 

Ele.ment:o de Despesa 3490 .93 - IndenizaçÕes e R~stitutções , CO!l 

forme di ser iminaç_ão abaixo : 

23:000 Coor denadoria Estadual de Terras do Amapá 

23.101 - Co,ord~nadoria Est,adual de Terras do Amapá 

04130662 . 026 - Apolo .as Atividades de Coloniz ação e Regulariz! -· 

çao F\lndi;~ria 

~onte : 101·- Fundo qe Participaçã~ ' dos Estados-, rPE·, 

3490.93 - lndenizàçÕes e 

R.estitu19ões Cr$ 13.000.000 - Cr$ 13 .000 .000 

',I;OTAL 13 .000.000 

Art. 2R - A inclusão' de que trata o _Artigo O!! 

ter ior decorrerá. de recursos d.e "A~ulaçãô Par~ial de dota;ões 

. orçamentári os , conforme discriminação ~baixo : 

23 .000 - Coordenadori a Estadual de Terras· do Amap~. 

23. 101 Coordenadoria Es t adual de .Terras do ·Amapá 

03070202 .027 ~ Funcionaaento da COTERR.A 

Fon te: 101 - Fundo ~e Pa r t icipação dos Estados FPE 

4590 .51 - Obras e Instalações Cr$ 13 .000 . 000 Cr.$ i 3.000.000 

:1 
TOTAL Cr$ 13 .000.000 

Art . 3' - Este Decreto entrar~ em vig0r 

data de s11a publicação. 

na 

Art . 4' Revogam- se .aS: disposi çÕes em r '" _í-!, 
r to. 

· . Secretaria d·e 
·aã Justiça 1 

e SeguranÇa · .Pú~lica ~ 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO _ 

O DIJp~Çll CE''J.J, DO Dll'LilT~ 

:OD Tnl.!lSriO DO J.MAPÍ., NOÕ!SO DE 

sU.'.S .1:rriumço~, • · 

CO!IS~~ o ~o do ~ Pcricicl do I.o_c;cl. d~ J,ciltcntco do 'l'rÓf2, 

so · no, 0462 d~ 16 do ,junho do 1;991. 

n E S O L V' E: S\IIJp(laior o direi i<> de dlri8ir v<>Ículo ...itoootor do quo}; 

quer ~~-:;: i.1o p:roz;o do o6 (solo) oooa, do ...,;,rdo em o art. 199,§ 1° 

do m, do coi<>ris~ Jost F!l/.llCElcO ÍIIm!DlO, prontúérl,o_ n•. 13916034:;-Ap • 

devoro ocf GU'tcotfdo ;, ... ,.;~ ~· pola !k>eo1UÇÔ:O .n•. 734/&.1, cn .oou 
\·. . . 

t.rt. 78, por tor ~do os artiso• 8}, r ' 3 -81), VI clp CÓdigo llocioD!Il do 

"TrQ.naito; dovo J)06Qr GS·cultan oo~apomlontoa. 

• 

.• . 

n o 169 do (RCll'l'). -

Gl.llD!I'II'll X nni:ro;;. Oll:'.:.L DC DI:l'/JlT.I.llbml DE T!llJ.;srro, a. ll&capÓ.-Ap, 12 

do jull>o do 1.991. 

I • 

Q !ln=R G;:r>J.L DO D:T.IJlT,~I'J.'O 

:>.~ Tll1Nsrro DO !JW>Á, 110 WO _DE 

SU/.S /.TlliBUIÇÕZS : 

cc;;:in~oo o laulo do J:xr:oo Poricinl do lDcol. de Acidontco do ~ 
f cao n<. 443 do 10 de junho do 1.991. 

' . . . 
r':-E_S_O_L_V_E: S~pord.cr o· diroito do dirigi.r volculo nutono:tor ·:;; 

' qu:uquor c.>tcsorin pel o prozo d9. 06 (ooio) ooooc, do acordo """ o- Lrt. 

199, § 1< do nem•, de. "'otórioti'' J!.'.IliA :>E JI/.ZtJlÍ; comno DI. snvt. , 
·, f <Y 

tuário n~ ~ 310883172- nj, dovciÚ o c. r Gu'tnot~do ooo ox.:noo c:Q.gidoc 

· noooluçiio n~. 7~/89, · co cou J.r.t . 78, por ~r infringido o' nrtiao, O), I 

do cáüieo Nc.cional dO ~i tQ; dovO pl'&.r ., Oultc oor.roopondcnto . 

COI!UIIICJJ: nÓs d w t;!.o Ó~o oo cuJpriooni;o o.o quo diopÕa~ oo lU'ti 
goo ):), n o 169 ~o (llCNT); 

• GLllDI)ml ilO ~li!ll'roll G:':U.L !lO Dll'/J:T:JC'li'IO DE 'I'I!l-llSnO~ .DO l!nc;>.pá -

Ap, 12 do julho do 1 •. 991. 

C !!Il'.Jmlll G:J-:t.L DO.l>EP.t.nT!.!!Eti'IO 

n;;: TrJ.ilsrro -oo J.PJi>Á, NO wo DE 

SII!.S /.TrJllUIÇ~!S: 

.,, 
. I,w 

Dr. r.t.'.NCISCO DE t.SSEl !!mll'!:<S 
DDmTOn CI:'J.L D:m'J.ll-AP 

COilSI!lF.JJIDO ~ :i.aucto de Em>o Poricilll do Local do i.cid~tço :'.c 

• T%1Ífogo no, 0451 do 15 do junho dó 1.991. 

n_.G..::.,::i_O_L_V_E:SUBpcDlar o direi 'to elo diricr:Lr vT,){culo Üul4:lo tor de_ 

qu.:Uquo; cnto60rin po1o prazo do 04 (quntro) coéoo_, do ·nco:r<l.o "?" ·. o 

· t.rt. 199, § 1• do l!CNT, do c6t0rio t..~ VAIDm DI..TIZT/: Cl.!liiElllO, pro~~ · . , 
r ' ' l • 

rio ,;o , 141353538-Po., dcyoro oor ~ulx:lotido no• oxtt.co .oxiaidoo poln 

lloo .. 1uçoo no: 7}4/1!1), CXl SOU art. 78; pol.' tor i~rinaido 00 nrti8<>D 

,83, I, 1:fi o 81), VI ~ m do C~ Hi>c1o,;ru_ do 'J'I:OOoito, dovÓ l"'Gt.r 

no aultaD oorroapoalcn~Co. 
'l 

carmn:Ctn· noa cloo~D ÓrgÕoo. m Olllprioonto ao quo d.iopÕm oo nr12:. 
góo._,; no 16~ do (nem') • . 

. ctJ:II!!:l'!l DO D~ = DO Dm'IJlT!I01'1'0 llll 'l'!liRsnoo,_ Co Mnc<lpÓ.

.t.p, 12'do julho de 1,991. 

. -\i;., • 
Dr. lllLIIClSCO ::>:C .t.SSEl !lEI= 

Dill!'llOl: O;::nt.L Din'llA!l-.\1' • 

·' 

' 



Mecepe ' 05-00-91 

" n=n orn.'.L :xJ re?L!l'D!Eiml 

Dr: 'm.'.IISI'It' DC I.J'JJP!, !10 mo :lll 

Sll/.S !. TlllllUIÇÕEls 

C(':f>D;::.' JIDO o !Aula de Er.eoo Poricio.l de I.oco.l de /.oidontoo de Trf 
rc,.-o n'. 0446 de 12 de junho do 1.991. 

R_ll_S_O_L_~_Es S..,pcn:lor o direito do diri<;ir veiculo ootoootor ~ 

qu.:Uqucr catocorin 1101o prollO de 06 (ocia) oooos, de t100rdo oco o LI"<. 

199, § 1 ' de llC!n', de aotori3b DIVAI'IIBOJT DCS Sl.!rroo CI'.LV:S, pror.tm.. 

rio n'. 139139494-/.p, devorá oor aulnctido ooa '>=os oxi<ll.doo poln R!!, 

aoluçiio n' , 734/IJ;, oo oou /.rt , 78, por ter infrincrWo o l.rt , tl3, I de 

CÓdi6o J:®íonol do 'l'rÕzuútc, devo J>C1fnr n nultc oorroupcndonto, 

OOllli!ICAR ooo dccnia ÓJUÍÍúc co mcprioento co quo diot>Õoo oa nrti ~ 

gco )), n o 169 de (RC:'T) . 

a.'.llrm;r IX' Dt:rmn cmr.t.L DO :>n>mor.:m:mo DE 'l!ltHsrro, on Kl>eq>Ó.-Ap, 

12 de julho do 1.991 . 

Dr. 

r_ o_n._T.J.~1_I_L 

~ >r:"!C'n ~.:.L no DE:>L;"!T!.JI::II'I'O 

::; T::.'_rn!'f"' JC' J.JII!l'Á , ro mo :>E 

sn:.s :. miiJUiç~::s: 

l?!l.'.!lC=o D~~~ fli:!'!Z!S 
DIC!:'I'Cn OT..'..L !IC DLT'..Aii-l.P 

CC~J:i!::'JJmO o t..tu.no do nz..no !'oricinl do Loccl do 'Ac.idontoo tlc 'f ·Á. 

~o;;o n=. 495 do 24 ~.c junho de 1. 991. 

~ 

n_:;_'-_O_L_V_E: SUilt'Ondor o direito do diricir veiculo o.utoootor ue 

quclqucr c.-teeori" polo prNOo de 04 ( qu.,tro) ncaco, de noordo oon o Lrt. 

1991 § } C de !lCJ'T, do ootoriot.' J(''ff urf S=, prontui'.rio n<, 1)5C!'::_ 

4}-Ap, dcmim oor oub:Jotido = e:rzvloo cxiaidoo ""'1" aoooluçõo n' . 734/ 

3<), co oou Art. 70, por ter infri!llridc oo <>r tillos 83, I o &;, IV ~ J:\'1 

do CÓ<li(;u llcoionol de Tri\rwi to, dovo P'l(!O.r "" nul t,.., corroflpondentoa. 

ccn::.'ICLll 000 clooclo oow.oa 00 cu:tprÍJJcnto no quo diS]lÔal co .-.rti 

lr· o )), n o 169 de (llCI'T) . 

G.'Jlr'tTE Ji> :>Ir.Wil c::"' ...:.L DO Dr.:'lJlT.'JI!!"ml DE m!mrro, oo I~C<::>ixi-l.p, 

16 do julho ele 1. 991, 

o n= o·;:u.L DO ~!TO 

:lll ~rrc ;JO U~tPI., HO mo DE 

suu;r.~· 

Dr. ~!Ser :JE LSSIS 10= 
:JI;;:7l"Cn = DO :>;,r .. :.JI-1.? 

CX':'!H;m:;.·,;w o I.cUlo do E:moo PoiioW de I.oco.l de .tcídont.c:o·<kr Trf!: 
fo,.-:o n<. 0491 de 22 de junbo de 1.991, 

a_r._s_O_L_V_B• SUapondor o direito de dirilrir veiculo nutor.otor de 

qu • .-uqucr ontocorin pelo prr.zo de ?3 (trôe) ooeco, de r.ool'(!o oon o Lrt. 

1?9, § 1< de, llCl!'l, de ootori.ot:' ~ m~ ~. prontu'.ri<·, • ' · 

13?18691.3-l.p, dcvcrÓ. aor BUinotidc ooo o:moca cx!8idco poln lloaoll~Çiió 

n•. 734/89, oo SOU: Art. 78, por tor ~ o t.rt: 8), I o Ill de 

C<ÍdJ.so ll=iono.l de 'll<iinsi ~. ~..,...., P.<!CX' oa nul tca oorroepondontoo. 

canmxctall ooa daJo.i.D órs50a m CUlpriDonto ao quo diepÕoa oo ~o • 

• • 

. 

• 

)), n o 169 de (:!C!IT). 

16"do j~o de 1.991. 

I Munlclpalldades 
fi 

. 

.!.. .............. ": 0Ea1ETO NR 256/91 - P"'-1 

O Pref'eito IUniçipal do u.C<II'á, usando do suas atribui
çÕes legais que lre são conferidos pelo Art. 37, Inciso X 
da Constituição do Brasil , ~imado com o Art. 34, Inciso 
I Lei nt 6 . 448 do 11 do outubro do 1977, combinodo c:aso o 
Art. 20 da LB1 294/67-f'IIN. de 25 do novembro de 191l7, alte
rada pelo l.Bi n l 332/86-f'IIN. "de 09 de dezembro do 19e6. 

DECJETA: 

Art. 1t - c:oa:OEJl Pa'OSIÇÃO SAI..AAIJIL do ~ ( llUINZE 
INTEIRJ) por cento, os vencimentos , salários, proJentos , 
gratificaçÕes e demais vantagens pecuniárias, atribuídas 
aos servidores do Poder Exec;uti vo 'do t-tJnidpio de Mecapá i 

constentes no ane><o I e II, a contar de 01 de julho de 1991. 

Art . ·2t - Este Decreto entre em vigor na dat a do sue 
assinatura, revogadas as; disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO l..ALRIMXJ llAI+iA, 10 do julho de 1991. 

__,ÃO Al.fEATO FU:I'IIGLeS CN'IBERIIE 
Prefeito lo\Jnicipel de MecapÓ 

"'INALOO .L6É TEIXEIIlA GOÇALVES 
Secretário lo\Jnicipol de Admnistno;:Õo 

GIL.IlERTO SEII3l.AI..o OLIVEIRA 
Secretário lo\Jnicipa1 de Finaf'Ças 

t.IMIA OELLf«S GOC.OANI 
Procuradora Jurídica 

AN EXO I AO DECRETO Nt Ç 56 /91-PMH 

Póri 7 

• 

TABELA DE VENCliiEHTOS OU SALÁJliOS, GRATIFICAÇÕES E REPUESENTAÇÕES 

DE FUNÇÕES DA PREFEITURA MUKICIPAL DE MACAPÁ. 
I 

CATEGORIA FUNCIONAL 

I - SERVIÇOS GERAIS 

a) Agente de Vigilância 

SC.Oll ou SC.011-LT 

b) Agente de Jardinagem 

50.012 ou SO.Ol2 - LT 

c) Servente 

SC.Ol.3 ou SC.013 - LT 

j) Contínuo 

SG.Ol4 ou SG.Ol4 - LT 

. 

GRUPO CLASSE 

SC.OlO ou 

SG .010 - LT 

' 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

NÍVEL 

12 

11 

10 

9 

6 

7 

6 

VENCIMENTOS 
OU SALÁRIOS 

76 .547 , 66 

. 75 . 247.67 

73 . 345 , 99 

71.858 99 

69 .828,82 

67 .868,99 

66.635 ,46 

5 65.476 03 

4 

3 

2 

63.505,2:.-

62.34 2 , 02 

6l.j79 ,89 

1 60 .458 56 

12 

· 11 

lO 

71. 195,30 

69.181 ,60 

67 . 894,4 2 

9 6ô.609 64 

8 

7 

6 •" 

5 

4 

3 

2 

1 

64. 437 , 86 

63.372 , 31 

62 .361,83 

61.399 71 

61.234 ,51 

58.811 ' 75 

58.019 ,46 

56.373 92 



MocaPá, Ôs-00...91"· 

11.- ·TRANSPORTf.OFIC1AL 

. ·' 

I ll - ARTESANATO 

a) . ArtÍfice de Construção Civil 

.AK'I' . US.J,;, ou . ART.051- LT 

b) ArtÍfi c e de l·!arcenaria e ·C ar 

pin tara a 

ART. 052 ou ART :o 52 - LT 

c) Ar Úfice. 'd';, l·!ecânica 

ART . 054 ou ART,. 054 - LT 

d) Ar~Üice ·de Eletricidade , 

ART . 0.53 . ou, . AR't. 063 ·- LT • 

e) Ar tiffce de Vulcanização. 

ART.055 ou . A.RT.055- ~T 

I 

\ .. 

f) Auxiliar de Artlfice 

ART. 056 ou ART.056 - LT 

• 

IV - ATIVIDADES UPEHACIONAIS 

E I NDUSTRIA]:S 

~) . Operador: de 'r~áqulnás .fcsa das 

AOPI . 071 ou · AOPI . 07~ - LT 

b) Torneiro Hecânico 

I AOPI.072 , ou AOPI.072 - LT , 

.c ) Aocie~e~ta · de ~Manutençâo1 
AOPI:073 ou AOPI.073 - · LT 

d) Fotó_grafo 
.. 

AOPI.074 ou AOPI-.074 - LT 

. T0:.030 ou 

,'f0 .030 LT 

ART . 050 _!Ju 

AR'J:.050 .. LT 

I 

,. 

'ART . 070 ou 

ART. Ó70 LT 

. . 

. 

A 

.. . 

c 

B 

A 

c 

ll 

c 

B 

A· 

c 

B 

c 

B 

A 

DIÁRIO' OFICIAL 

12 ~1-:'"137; ~61 
11 79 . 280 , 01 - ·. ~ 
10 • · 77 .508, 9p 

9 · .75 . 823 ilo 

7 

6 

5 

4 

3 

l ' 

12 

11 

10 

9 

8 

6 

5 

4 

3 

12 

11 

10 

8 

7 

6 

5 

9 

4 

3' 

' 2 

12 

11 

10 

9 

·a 
7 

6 

5 

4 

3 

2 

12 

11 

l O 

73 . 755,32 

71. 174,78 

~9 . 912 , 81 

68 . 588 , 91 

66.588,37 

65 .036,73 

63 . 94 6 , 85 

.. 62.907,00 

83 . 431:74 

81.478,88 

79. 666_, 87 

77.866,75 ' 

· 75 . 779., 61 ' 

73 . 020', <!7 

n ;546. 28 
' . 

70:892 ,82 

68 .131 ·, 61· . 
66 . 384,f8 

65.239,56 

6 4.130,0'4 

. 77_. 724.62 

75. 742 , 55, 

73 . 8?5 , 29 

72 . 0?8,06 

68.793,25 

67.234; 16 

65. 755_,07 

64.344 66 

6i. 778 , 13 

i;o. 556 , 11 

59 .393 , 51 

58.284 35. 

. 77.174,58 

75.609,95 

73 . 931 , 97 

72.330,50 

70.811 , 57 

68 . 043 , 60 

'.66 . 725 ,88 

65.471 58 

·, 6~ . 277 , 66 

. 62.101,75 

9l.Q69 , 70 

60.083,23 

. _88 .022 , 44 

85.837 , 3.3 

- 83 . 755:·12. 

81.775 57 

78': 721~~82 
76.45Q:82 

e) Oper ador de Repo'grafia 

AOPI.0 15 ou' AOPI . 075 - LT 

V - ATIVIDADES DE APOIO A_DM! 

NISTRATI.VO · 

a) Agente de Admin1stração. 

AAA.091 ou AAA . 091 - LT 

b) , DatilÓgr a f o 

AAA. E>92 ou AAA . 092 LT 

' c) Auxil i a r de Discipli~a 

AAA . 093 otl AAA .093 - tT 

AAA . 090 ou 

AAA.090 LT 

. 

VI :. ATI VIDADES DE TRIBUTAÇÃo_' TAF . q.o ou 

. 

.,, 

c 

A 
,/ 

. a 

A 

c 

B· 

A 

ARRECAD,IIÇÃO E FISCALIZ~.- TAF. 110 LT C . 

ÇÃO 

a) Fiscal de Tributos 
n 

TAF'. · 111~ -~u TAF. 111 - LT 

A 

, . I 

c 

74.815,31 b) A11en te Fiscal 

73,258 ,~ 

4 

_ 3 

2 

1 

70.430;07 . 8 

12 

11 

10 

69.082,'48 

6:;_ 797. ?9 . 

~6.575-,_64 

84.945,56 

82,708 , 89. · 

79.805,43 

9 ./ 76 . 694 , 66 

8 

. 7 

. 6' 

. 5 ' 

4 

3 

2 

l ' 

. 73.000,6~-' 
·. n ·.252 , os 

. 6á . 271', 451' 

67.9.89,891 

65 .oa1 , 241 

63.:07 , 55 

62.396,46• 

61:142,82 

A 

vir - .ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO 

URBANA AFu •· ·130 ·ou C 

" AFU. ' l30 LT 

ai -Fiscal de'Postura 

AFU.l3l ou _AF~. 131 - LT 
B 

b) Fiscal ' de Qbras 

AFU.l32 . ou AFU.l32 ~ - LT 

,é) FiScal · de Transpor~e Coletivo 

,. . . 

., 

12 

11 

. 10 

8 

6 

4 

3 

2 ' 

• 12 

ú 
10 

19 

il ' 
7 

~ 6 

4 

3 

'Pág. e ·. 

72 . 356 , 28 

70.628 , 03 

68 . 989,01 

67'.422 18 

64 . .575,56 

63,222,49 

61.931 ,08 

60.703;03 

58 . 467,~3 

58 . 139,65 

56.387,20 

. .55 . 425 ;01 

84 . 164,62 

80.'371,8=! 

'Z8.SS1, 06 

76 .815 40 

74 . 738 , 34 . 

. ·72 . 161 , 68 

70.774,38 

.69 .373,, 70 

I . 
67.364,38 

6~ . 7i8,97 

2 " ~4. 589. 46' 

' 12 

,11 

l O 

9 -

l! 
7 

6 

5 

4 

3 

1 

12 
11 . 

10 

. 9 

8 

7 

6 

5 

4 

3 

2 

12 

p 

10 

9 

8 

7 

6. 

5 ' 

4 

3 

2 

1 . 

12 

11 

lO . 

' 9 . 

8 

6 

5 

63 .517,,54 • 

72 . 356. 28. 

70 . 627,56 

68 . 985,~0 

67 . 420,28 

6~ . 5?4,03 

63.2.Ú,16 

.61.930 , 41 

60. 701 , 36 · 

sa . 466 , ia 

-58 . 139 ,27 

. 56 . 386,64 

s5 : 423,sa 

111 .713,93 

113 . 842,-81 

110 .. 127,65 

-106 .273 62 

100 .196;06 

94. 371', 51 

89.075;60 

84.292 . 15 

77 . 983 , 04 

74 . 177 , 94 

·70 . 718, 13 

' 67- . 578 , 89 

a3 :o89,ao 

00.851,91 

78 . 723,92-

76 . 693,24 

73 . 136,55 

71.251,13 

69.577 , 70 

67 .795,75 

65:085,39 
\ 
63_. 706,38 

62 . 394 , 78 

55 . 971 . 27 

117.714_, 06 

ll3 . 828, 79 

llO.l29 , 78 

106 . 274 01 

100. 197,65 . 

. _94.3~2,77 

89.077 , 26 

. 84.294 0 1 
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AFU .133 I)U AfU .133 - LT 

VIII - SAÚDE PÚBLI CA 

a) Agente Sanitartsta 

SP . 151 ou SP. 151 - LT 

SP. , 150 ou 

SP. 150 LT 

A 

c 

B 

A . 

12 

11 

77:984,50 

74.178,43 

70.718,31 

67.580 73 

83.090,2C 

80 . 853,82 

ANS. 208 ou ANS.208-LT 
s) SociÓlogo 

ANS.209 ou ANS . 209-LT 
t) Técnico em Comunicação Social 

ANS.210 ou ANS . 210-LT 

Pig. 9 

TABELA DE VEMCDIENTOS OU SALÁRIOS, GRATIFICAÇÕES E R.EPfl! 
10 76 . 724.45 SIIIUÇlo DE FUNÇÕES .DA PREFEITURA IIUNICIPAL DE IIACAPÁ . 

9 76 . 694 59 

8 

7 

6 

5 

4 

3 

73.004,74 II - GRUPO DE ASSESSORAilEICTO SUPERIOR - DAS. lOO 

71.31 2 ,52 

69.577,70 DENOMINAÇÃO 

67 .983,94 PMM - DAS .101.3 

PMM - DAS . 101. 2 

'65 .020,0! PMM- DAS . lOl.l 

63 .70'7 , 55 

62.395 ,11 

PMM- DAS .l02.1 

VENCIMENTO 

226.907,64 

183.596,56 

148.953 ,73 

148.953 ,73 

REPRESENTAÇÃO TOTAL 

80 181.526 ' 11 

70 128.517 , 59 312 .114,1 

60 

60 

89.372 , 24 238.325,9 

89.372,24 , 238 . 325,9' 

=========================·=61=·=1=4=2=8=2 III- GRUPO DE CHEFIA E ASSISTÊNCIA IHTERMEDIÁRIA - CAI.200 

IX - .ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO ANM . l70 ou 

ANM.l70 LT 
a) Auxiliar Técnico em Administração 

ANM.l71 ou · ANM.l71 -LT 

12 112.166,35 

c 11 109. 479,70 PMM - CAI. 201.3 

10 106.189, 95• PMM - CAI. 201. 2 

b) Almoxarife -------'9'------"l-"-03:::..·:..::0:.::5:..5.o..:l'-"3 PMM - CAI. 201.1 

44.657,82 

35 .722,5? 

28.581 ,4 
ANM . l72 . ou ANf'l.l72 -LT 

c) Auxiliar Técnico em Engenharia 
ANM.1 73 ou ANM.173 -LT 

d) Arquivista 
ANM.l74 ou ANM .l74 -LT 

8 99.791 , 73 

B 7 94.642 ,40 

6 89.695 ,93 

e) Auxiliar Técnico Hospitalar 
ANM. H5 ou ANM.l75- LT 

____ ___:5::..__ ; 85. 190 ' 45 

f) Técnico em Contabilidade 
ANM. l76 ou ANM.l76 -LT 

g) Técnico em Sec retariado 
ANM.l77 ou ANM.l77 - LT 

h) Técnico Agrico1a 
ANM.178 ou ANM.178 - LT 

i ) Técnico em LaboratÓrio · 
ANM. 179 ou ANM.l79 -LT 

j f Desenhista 
ANM.180 ou ANM . l80 - Lf . 

1) TopÓgrafo 
ANM . l8l ou ANM.l81 ~LT 

m) Atendente Hosp!talar 

ANM . l82 ou ANM.l82 -LT ' 

X - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

a) Administrad~ 
ANS. l91 ou ANS. l91-LT 

b) Arquiteto 
ANS.l92 ou ANS.l92-LT 

~) Assistente Social 
ANS.l93 ou ANS. l 93-LT 

d ) Advogado 
ANS.194 ou ANS.194- LT 

e ) Bib11otecirio •· 
ANS.l95 ou ANS.195-LT 

f) Contador 
ANS . l96 ou ANS .196-LT 

g) Economista • 
ANS.l97 ou ANS.l97-LT 

h) Engenheiro Civil 
• ANS.19S ou ANS . l 98- LT 

i) -Engenheiro Mecânico 
ANS.199 ou ANS.199-LT 

J) Engenheiro AgrÔnomo 
•ANS.200 ou ANS.200-LT 

1) Engenheiro Flor es tal 
ANS.201 ou ANS. 20~-LT 

m) Enfermeiro 
ANS.202 ou ANS . 202-LT 

n) Faraacéutico 
ANS.203 ou ~5. 203-LT 

o) Médico ' 
ANS. 204 .ou ANS. 204-L1' 

p) Médico· Veter1nir1o· 
ANs. :~05 ~ _ANS.JQ~-i.T 

q) Odontologo '· · . · ' 
ANS.207 ou ANS.2oi1LT 

r) PsicÓlogo 

ANS .190 ou 

ANS . l90 LT 

A 

c 

4 81.173 ,62 

3 75 .829 , 68 

2 72.607 , 42 

1'2 

11 

68.890 ,77 

83.090 ,20 

80.853 ,82 

/ 78 .724,45 

_ ___:___: __ 9::..____,. 76 . 694 '59 

B 

A 

c 

B 

A 

8 73.008 , 27 

7 71.252 ,30 • 
6 69.581 ' 57 

5 67.986 , 79 

4 

3 

2 

12 

11 

10 

9 

8 

'1.. 

6 

5 

4 

3 

2 

1 

65.090 ,16 

63.710, 59 

62.397 ,65 

61.1 45' 64 

279.166 ,71 

265 .873,04 

253.212 ,43 

241.154,68 

229.671 ' 10 

2i8.734,38 

208.318,45 

198.398,52 

.188 . 950,97-

179.953,30 

171.384, 10' 

163 .. 222 ,95 

ANEXO II AO DECRETO Nt Z~b/91-PMM 

VENCI MENTO OU SALÁRIQ DO GRUPO OCUPACIONAL DO IIAGISTÉRIO MUNICIPAL 

~ATEGORIA FUNCIONAL J ORNADA DE TRABALHO 

ESPECIALISTA PROFESSOR 20 HORAS • 40 HORAS 

CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL 

53.967 02 

A 54.859 52 

3 55.795 10 

4 56 . 778 88 

62 . 976 89 

A B 2 64. 316 06 

3 65.508 97 

67.206 94 

71.870 75 

B c 2 73 .647 93 

3 75.535 17 

4 77 . 505 ,79 

81.644 08 

c D 2 83.919 97 

3 86.310 87 

4 88.820 22 

·I 91 . 263 51 

D 2 E 94 . 222 77 

3 3 97.128 48 

4 4 100.175 47 

--- - ~- -

DDAl'OS DE comuros 
COIITUTO 11!! CE. VPE. 0 12/VI'O. 002/'10-AD. OI 
COIITUTADA: D~l~~~A L~A 
OIIJETO SERVIÇOS »! EIICENIIA1UA (ALTERAÇÔ~) 
VALOR :CR$ 3. 175 . 711,86 
Vl.GbCIA : 14.06.91 

COIITRATO 11!! ~.P.024/DTO.OI8/9l 
COIITRATADA" D~ICN ~EH!WllA LTDA 
OIIJETO : SlillVIÇOS DE EIICEIIBlllA 
Vtu>R : Cll.$ 2.253.290,00 
VI.GblciA : l4.Q6. 91 

ÔOIITRATO 11!! CE. P.022/DAP. 005/91 .. 
ÇO!rnATADA: TELKCOH - COI1. SI!RV. L~A 
OIIJETO : SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAçAo 
VALOR : Cll.$ 8.975.637,70 
VIC!IK:IA :,16. 04.91 

oonuro 112 CE. P.004/DT0.004/91 
~: 5.UODIA S/A 
OJJnO : I'OU!CDIIIITO D& MArDIAL 

107.934 ,04 

109.719 04 

111.590 19 

113 .557 76 

125.953 76 

128.632 12 

131.017 94 

134 .413 88 

143 . 741 50 

147.295 89 

151.070 34 

155.011 ,57 

163.288 16 

167.839 96 

172 . 621 75 

177.640 42 

182.527 ,01 

188.445 54 

194. 256 98 

200.350 92 



ÍloC4pá, DS-08-91 OIMIO CFICift!- , Póg: lo . 

VALOR : CR$ li.442.
1
789,00 

IVIGENCIA. : 20.03;91 

' CONTRATO NQ ' cE.P.028/DÂF.008/91 
CONTRATADA: EXPRAM LTDA 
OBJETO . : .SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MERCADORIAS 
VALOR i MEDIANTE FATURA 

1VICENi:IA : )2.06.91 . 

CONTRATO NQ CE.PC007/VEF.007/9D-AD~Ol 
CONTRATADA: TELECOM COM~ SERV. LTDA 

. , OBJETO. P~ORROGAÇÀO . . 
VALOR 
VICENCIA 12.06.91• 

, I . . 
CONTRATO NQ CE.P.OZ9/DT0>021/91 
CONTRATADA: T. LEITE CQNST. COM. LTDA 

CONTRATO NQ CE.P.026/DTO.OÍ9/91 
• CONTRATADA:, DESWN ENGENHARIA LTDA 

' OBJETO 'SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
V4J.OR cR$ 7.399.000,00 

· OBJETO. ' : SERVIÇOS DE ENGENIIARIA 
VALOR : CR$ ·3.l95 . 384, 00 

VICENCIA 04.06.91 VIGENCIA : 04,06.9! 

l'ODBR ~UiliCI{RIO 

1• .cmCim3au:~ ~rbÚIIIJ. D.lll.lW.( 

V.W.ll!:~l'liwB 

JDrru. lll m:ooçJo 'c(J( F!Wio lll VI!1TE (20). o:W!. · · 
··~JIIl0.215 

O llOIIl'QII l!OOmiO IB OLIUml sO~ JOii .JUIZ .D.I .DIIIJI!. 
~ ll1 v.W. DE mcuçtt&s ~' nl i• cm'CUNSCRiglo J]! 

DrctlW.. llii JWaP~ Hll'Ol!liA n .Llll!l; l!Í>c ••• . 
nz suw .. todoe"" qu& 'o preo..rtel!DI'l'.&l. .--o· 

· de vime '(20) cUaa T.l.ar• ou !W.e Uvárem oonb.ecllllento, que n..,te JUÍzo cerr~. tri 
.!li~.; ,... pro...,ao que a .Tuoti9á PÚblii>a move .ooutra man:o·MliSSI&S SOUZllll S~ 
: v~· ~Ueh'o, ~olteiroi braçal, :rilk de Santino l!ibeizoo da Silva ,; de IJair ~ 

aa Sil....; ~id..rte à 4v~ . PripCeoa Iz~bel n1 1801, •Jiairr.o Vila lla:i& - Sant- . o: 

qual.! oi OOI>ienado à··pe~ de (02) d.;iu anon. de recl;..~ e , er12.ooo;oo de ~ta ~ 
110 :lnoure~ ll8ll l'flDOS do·arli8o 155 § 41; ~ciu.o IV, o/o oe art~ 49 e 651 . lt111' 

~- do. CÕcUao l'ODIIl lklloileirJ,' eendo-lhs ooncedido o . bone!!nio cia Susponsão Co;nd! 

oicmal.da l'..,. pelo ~o ·de· (o:!) doie anos. Com~ t. o Ofioiel ~· Justi9" dOa:.. ·. 

te .rub'o C>elrti!i:cUdo Dão ha....., encontrado neata ~ir=ori~; lliTI!IFM); pelo pr.!_ 

oonte a OOIIP01"8oe:t' neno Juáo, no Fditi~io do Fãru., aito 'à'Av. P.IJl, n..,ta cid-. • 

de~· no - ·o ;.,tabelociido,' a fllll de ocio>perooar a: ·.&udi~cie -WIIIoaitÓria. Po:ti. oo

. nhecimomâ da todoe é~ o prt)flome ·.~miTU., ~. 2• via fi~ fixada no lJ! 

11'11' de oMtmo~. Wo e posaado neste .o~ d.o ~Capital' do lletado do~
pá, ..;. quimÓ dilis do aêa ,de julho de .lnD mU noveo..rtoo o noventa o,.. (1!/91). 

I!\.~ 4lba ~ie lobat~ ·4l!AJ.a, .Diretora de Seoreter4 d.o Vara Crillinol 

aule • , ./~~ ~/L· · • . 
/R~~~~ . 

A . 
. :- ·. 

· .CLUBE DAS ACÁCIAS · 
FUNDADA EM 17-12·67 

PARECER .oo · CONSELHO ·FISCAL 
= = .= = = = ·.= = ::: = ::: = = =-= 

· 1 Em reunião realizada nà d ~a 23 de julho do co. rente 'ano 

'procedemos a verific~ção dos doc~mcntos ·Contâb'eiS do Cl~be .das Acácias . 

Após analiza;mos as .contas e docume~tos . ap_r~vamos· o Balanço Ge~.al rea l_i 

zado em 3 1. de dezembro de 1990 nó .qual t odas as contas do Ativo 'e v:ass_! 

vo. -~estavam ~corr.etas e todos os comprovante~ dév.idamente es_criturados . ' 
:no. livro compe_tentc. 

No s eÚ B·aianço .Ge'r~l foi verifi<; ado também que 'além . ·de 

~ão · eXistir nÕnhum 'débito. o Clube possui um d_fsponível no. 'valor dc
1
• 

Cr$ 1. 388 . 76<66 (HUM MILIIJIO TREZENTOS E o m iNTA E OITO mi. SETECENTos • 

.E SESSENT-A E UM CRUZEIROS E . SESSENTÁ E SEIS GENTAVOS~. 

Macapii (ÀP}. 2·3 de Julho de ' 1,991 · 

· ~r~-- ··fr" do . · ( ]{' • ·r. r. 
_t._.lfl.q•.Q.l~~..:..:h •.JWP~'J Ce~ee.t><~ . , _}

4
. ') . l'I'AM.ARINA/ 1-":RIA SIJ.!OES 'h2'oLUMBIUl 

/~l,.\....L ~J-: ~. /;'~ (i ,~~-;· cJ. (;:"Llllf:ill..c1lJióf<l<lL!J.U':lcl..llli~~~W.J,U:u:,J,L 
.E RRI\T CANTO .. . ~ -

.•: 

BA~ANC:.O . GERAL DO E XERCJ: C J:O :t. So9,0 

~ ****** * ****** -M"M; _ .* .******** **** 
·---------~----· _____ .... ____ __ _ _ ____ ____ ~ __ :.:, _______ :,.,_~_-____ .: ____ J 

BALANCO GERAL ' ENCERRAD~EH 31 DE DEZEHBR9 DE 1990 
=-=::;:o:= . . 

..,., ·A T . J: •. V .' o · '* 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

BANCO REAL S/A- ~ C/ C' 9700435- 7 • 
BANCO REAL S( A. - ·C/C 501~953 

:~ANCO C/ESPECIAL ----------------
BANco ÍIEAL ·S/A - · C~IJZ~_N_ouos. 

= ·· 

1.388 . 761,66 . 
:::a:a::c:::;;r===== ·. ----~~~"==~:~ 

751.076,38 
. 25. 263.~6 . 

612.~21 , 82 

.;. .... 

·. ·.• 

ATIVO rERHANENTE 

IHOB ILI ZADO 

'BENS DI VERSOS 

IHOVEIS 
HOVEIIS UTENSILIOS 

DEPRECIACAO 

.. 

8.909,835.41 

8 .909.835,41· 
==att :c::::~::~::::;;:::=:;,=.,. 

8.6'13 . 820".75. 
. . 303:637 ~00 ' 

87 • .622. 34.) 

===========:========:::=;::t::::::::;:st:n:u:=t:r=====r:==========~=======:C::.:_==== • · 

::==!~-!~:=~~=~!!~~t;~~~:~~:·::·:=~~~::~~~~:~~~~~r:::::!~-~~!~:=~~~~~==~ 
- P A S S , J: ~ O ·~ 

PATRIHONIO LIQUIDO 

PATR.IMONIO ., .. ' ?69.120,07 

· RESULTADO DO EXERCICio· =;;:;;;::;;;:;; 
. . . . . . 

=========::= :::::::: ::::===============:e:::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=::::::==.~==========m:::::::.::::::::ll 

"*" . ·TOTAL DO PASSIVQ ••••••• .' • •••• .' •••• •• : ••••• 10 . 29B .597 ; t7 
~7=~====~~=====~7======~===============~========~==~=~=~-~~--

.:~-------------;--- -.:..----------------.-.:..-: .. ~- :. ---------- .:...:_ ---

OEMONSTR ACAO DAO RESULTADC!_ DO EXERCICIO OE 1990 
=============================================== 

RECEITAS 

' RECEITAS FINANCE I RAS ' 

JUROS .APU CACAO 

RECEITAS DIVERSAS . 

HENSALIDADES 
PROHOCOES 
OOACOES 

' RECUPERACOES 

CONVENIOS 

. CONVENIO 026/90-SEPLAN 
CONVENIO LBI'I • 

DESPESAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS BANCAR ! A.S 

.DESPESAS ADHINISTRA.TI VAS 

SALÁR IOS 
I NPS E FGTS . 
SERVI COS PRESTADOS - ' PF' 
DOACOES' 
HATER IAL DE CO)'ISUHO 

. FESTI VIDADES E .RECEPCOES . 
BRINDES 
~ATERI AL ESCRITPRIO 
LUZ 
MULTiiS 
ALUG4 El . 

.CARRETOS 
CONTRIBU!CAO SI ND I CAL 
OUTRAS DESPESAS 

TRANSFERENCIÂ C/ C 9700455-7 

RESULTADO OPERACI ONAL 

EFEITOS. INFLACIONAR IOS · 
====================== 
. SI\LDO CREDOR C/ HÓNETI\RIA(+)'· 

DEPRECrACAO<-l . 

.RESULTADO QO EXERC ICIO 
,_ ____ _:. ______ .--------,--

. JENOSTRACAO u v K~~uLfAD9 

======r:=======r:~r:======~= 

" 

5 '. 975.1 6 0·,72 
========:::::::::;:::::;:; 

916 . 569.40 
--------------

916 •. 56 9 ,40 

2 . 053 . 39{ ,32 
--------------

39 . 983 ,,74 
1-315.875.50 

688 . 005 ~93 
9,-526, 1.5 

3. 005 . 200, 00 
::::.:r::::::::: ::;::::;:::::;: :::::::: 

3 . 0 0 0. 000 , 00 
5 . 200,00 

S0 3."6 02,31 
: :::::::c :::::::::;:;::;::=::;:::.:::.::::: 

69 . 539, 44 
- ···--------- ---

69 . 5:!9 ,44 . 

234.062 ,87 
-------,-------

80 . 857,97 
. 5 .154 ,97 
16. 792, 00 
2 0.000,00 
64 .. 720 . 96 

4·. 325 , 00 
33 . 000,00 

503 , 00 
2 . 1 5~-. :H 

23rl, bO 
2 .600 . 00 
1-910. 00 

122. '1 6 
1 . 601", ~2 . 

~13 .. 9 11~ . 3.1. 

5.257'. 566; i i~ 

4. 771. 910,90 

4 a 95~ ."4J 7 ' :~~ 
"80 .526 ,' 11 2' 

10 . 029.477,00 

IHOBILI ZACOES<+l 3 . 941.Z.49,00 · 
SAJ-00 ' CREDOR C/HONETARI A<+l 4 . 852.4'37',32' 
OE~RECIACAO< - l 80 . 526, 42· 
SALD0/89( - ) 72 . 944 ,56 
.s~LD0/90< + > . . 1. 388 . 761,66 

. 

=====:5:!=:::::;,;=:.== ::~ :::::::;::::c::==:r:: =·====.r. ::::==~=nc ~:~; ::: t===============.======= ;:= : 

TOTAL 10. 029 .477 ,00 
=====~t;:=:::::!::: :c:::::::c:::::::::.::o::=a=======::~a:::"==~==;:::;:;;:o::.:========:=,;,c:::::: :=::. ::• 

~g~~=~!~~~~~:~!:;:~;~~ 
. • RECURSOS 

10/90 i PAR CELA 
11/90 2 ' .PARCELA 

DESPESAS . 

' 1 . 000.000,00· 
· 2 . 000 . 000 .. 00 

~~~·~t~~;-CONSTR UCÀO 3 :000 , 000 ; 00 
•====·==:::~c:::o:c::::e======-·=c.e~oi::::o~:;.tl"t;:;::Z:==ae: a::::c: ::::::===::::: i:aa:ca:::a:::::~c:::c::zr::::'\::: ::::: 

. TOTAI.S . . . ' 3 . 000 . 000,00 3 . 000.000',00 · . . 
.:_::: :z:'::=:===c:s==.==-.;ra c:::~~=ac;:;:E::z:~;::::::;:mac::;:::c:s:::3:t::~aa=:;:;:=:z=======<=·=====c=====:;;::::..::: :: 

CONVE.NIO 'LBA ·· 
.. , 

.RECURSOS 

0 2/90 ·oRDEH.BANC-9008 00205 

DESPESAS· 

HATERIÀL . APL ICAOO 5 . 200,00 

... 

l 
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CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Of i c ial do Cartório Civil de Casame~tos de s t a ciãadi 
de Macapá, Capi t al do Estado do Amapá, Repúbl ica Federati. 
va do Brasil , faz~ saber que pret endem se casar: ARLINDO MO 
REIRA DA SILVA FILHO com ROSA MARIA DE LIMA MON!EIRO. 

Ele é fi l ho d~ Arl indo 'Moreira da Silva e de Donaciana 
Nazaré da Si l va . 

Ela é filha de Alcindo Monteiro e de Zenita de Lima 
Monteiro . 

Quem souber de qualquer i mpedimento l egal que os i niba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da l e i . 

Macapá-AP, 24 de julho de 1.991 

Bel. JOSg ROBERTO SENADE ALMEIDA: 
Titular 

' 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE DONAS DE CASA DO MUNIC!PIO DE 
OIAPOQUE 

CAPÍTULO I 

Denominação, Sede, Duração e Finalidade 

Art. 19 - A Associação de donas de casa do Município de 
Oiapoque, constituída inicialmente por donas de casas , do
miciliadas no Município de Oiapoque, que assinarão a ata 
de fundação. A Associação destina-se a ser ór gão de repre
sentação e defesa da classe . 

Parágrafo único - Para efeito deste artigo é considera 
da Dona de casa, aquela senhor a que exerça atividades do ~ 
mésticas 'do l'ar, • 

Art. 29 - A Associação de duração ilimitada, terá sua 
sede na cidade de Oiapoque, fôro jurídico •da comarca do 
mes~o nome e área territorial corresponden~e ao mesmo mu -
nicípio. 

Art. 39 - Constituiem finalidades crusciais da Assoei~ . 

çao : 

a) '. todas senhoras se dedi congregar em seu se1o as que , 
cam as tarefas do lar; 

b) colaborar harmonicamente com os poderes públicós es 
fera federal, estadual e municipal, no sentido do fortale~ 
cimento do espírito associativo entre as a~sociadas; que 
exerçam atividades dom~·sticas do lar; 

c) articular os elementos da classe doméstica, a fim 
de promover a defesa de seus direitos e interesses a rea -
lizar as suas aspirações bem como o progresso e o apr imo -
ramento das atividade~ do lar, em sua área territor ial; 

d) manter com .as congêneres relações de cordiali dades 
e cooperação; 

edi fíCio e) insta~ar e manter sempre que possível em 
próprio a sede da entidade; 

f) criar s~rviços de assistência' técnica, econômica e 
social em benefício dos sócios; 

' · 
g) sustentar e defender perante a federação respectiva 

interesses dos sócios; 

h) prestar as informações que forem solici tadas pel as 
repartiçÕes municipais , es t aduais, territoriais ou fede 
rais; 

i) difundir noçÕes ·de higiene a me l horia das . condições 
do serviço doméstico realizado no l-ar; 

j) pugnar pel a 
tos da mu lher; 

1) desempenhar 
orgaos superiores , 

aplicação das 'leis em defesa dos direi-

at ribuições que por 
lhe forem delegadas 

CAPÍTULO li 
nos·sócios 

intermédio 
pelo poder 

de seus 
público . 

Art. 49 - A Associação é constituída de números. ilimi
tados de sócio·s, não podendo contudo esse número s·er infe
rior a trinta (30) dentre os sócios caracterizados no Ar
tigo 19. 

Art. 59 - ~ão admitidos as seguintes categorias de só
cios Contribuintes, Remidos, B~neméri tos. 

19 -; São sócios contribuintes as pessoas físicaL ou 
jurídicas que domiciliadas no município, forem propostas e 
aceitam em sessão da diretor i a , e pagarem as contribuições 
previ s tas na Tabela anexa. 

29 - S~o sóc~os. remidos 9s que contribuírem fde uma ió 
vez com a 1mportanç1a cor respondente a 24 uni dades ou 240 
mensalidades. · 

39 - São beneméritos os sóci os que tenham pr estado à 
Associ ação serviços t ão re levantes que a Assembléia Geral 
os jul gue merecedores desse t í t ulo. 

Ar t . 69 - SÓ t erão direito à votar e ser vot ado 01 aó
ci os benemérit os, os r emidos e os cont r ibuintes e em pleao 
gozo de seus direitos, e quite s de acordo com~ es tatuto. 

Ar t . 79- Os sôcios não .r e spondem pelos ·compromiaaoa 
assumidos pel a associação. 

Art, 89 - São di reitos do sóc i o: 
a) Votar e ser votado; 
b) .Tomar parte nas assembl éias e nelas apresent ar por 

escrito , qualquer proposta ou indicação condigentes com 01 

fins da Associação, discutir e ter vot o; 
c) Assistir as reuniões comuns da dire t çria, nas ~uaia 

poderá fazer qualquer proposta ou comunicação, podendo . , 
outrossim, tomar parte em discussões, se tratar-se de aa
téria r elevante ou se estiver em condições de prestar in -
formações interessantes, a juí zo da mesa~ · 

d) fazer conferências de i nteresse da produção na sala 
de sessõe.s da Associação; 

e) Beneficiar-se dos serviços que a Associação es tiver 
habilitada a pr estar e, nas cond~ções em que esta o poder 
i nclusive quant o a organi zação de pr oj etos; 

O solicitar da Associ'ação a defesa junl:!o aos poderea 
públicos, de questões de caráter geral, embora de interea
se l ocal, uma vez que beneficiam as donas de casa de qual
quer zona do país; 

g) pleitear por intermédio da Associação, favores que 
sejam l egitimamente conferidos aos sócios .desta; 

h) pedir: demissão do quadro social, uma vez qu~tado com 
a tesourari a; 

i) gozar, em geral das · vantagens que l he são conf eri 
das por esté estatuto e regul ament os da Associação. 

Art. 99 - · A exclusão dos sóci os dar- se- á : 

a) por vontade propria mediante pedido de demissão es 
tando quite; 

b) por eliminaç~o , pel o não pagamento das cont r ibui 
cães por mais de trê s meses; 

c) por expulsão , em virtude de fa l ta grave , a j uíza da 
dire toria: 

19 - Da decisão da diretoria expulsar 'o sócio :caberá 
recursos para a Assembléia Geral ; ' 

29 - O sócio~ que se retirar da Associação poderá em 
qualquer t empo , ser readmi t i do , a jufzo da diret otia, dea
de que pague nova guia; 

39 - O sócio eliminado por falta de pagament o das con
tribui çÕes, t ambem poderá ser readmitido , pagando contri -
buições atrasadas, até a data da readmissão . 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - São Órgãos de administ ração a Assemb léia Ge~ 
,al a diretoria e a comissão fiscal . 

Art. , '11 - A Diretoría compor-se-á de: 
a) Pre sidente; 
b) Vice-Presidente· 
c) 2 Secretáriosi h 

d) Tesoureiro. 
'Art. 12 - Os membros da diretoria são eleitos por vo

tos secretos em Assembléia Geral. e o seu mandato terá a du
ração de dois anos, podendo ser renovado. 

4rt. 13 -Compete a diretoria, coletiv~ente: 
.a) exercer a a.dministração da Assod.açã~; . 
b) conceder ou recusar a admissão de sócios , bem como 

determinar a su·a excl usão com -t"ecursos, nos dois outros ca 
sos , para a assembléia Geral; 

ros. 

~)) nomear os funcionários fi~ando-lhes os vencimento• ; 
autorizar as despesas superiores a cinco m~l cru~e! 
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e) tomar as ,medida~ ·~nec~ssãrias as· realizaçÕes· das fi
nalidades da Ás~ociação; 

· f ) promover comemorações· c1v1cas e , nas d·atas próprias 
re~iizar, as fes~as da padroeira do município~ 

g) convocar pel o. se~ presidente, ~s reuniões ordinã 
rias e extraordinárias da Assembléia Géral. 

Art. 14 - A diretoria poderá retn ir-se e de l iberar com 
~maioria de seus. membros. Do pr esidente: · · 

Art. f5 -: O presidente é o executor das deliberaçÕes da . 
diretoria e da Assembléia Geral e o representant e loca l -da 
Associação, perante a federação das Associações· das donas · 
de . casa e 'em. juízo e fora dele; podendo' 'nessa qualidade 
e cóm a aprovação da dire toria ou da Assemblé'ia Gei:al, de- ' 
legar poderes. 

Art.; _16 - Compete. ao presidente : 
a) convocar ·e pres i dir as reuniões da diretor'ia e· 

Assembléia Ger al; 

da 

. b) abrir as sessões da Assembléia (Geràl epedir aes ta, 
in'dicação do respectivo pre,.6idente ,' quando se tratar de 
eleições ou tomadas de contas; . · 

. c) solucionar os ·casos de urgência submetendo.:.os em 
seguid~ ·à aprovação. da diretoria; · 

,, . d) ordenar 
rizar despesas 

. . e) . assinà~ 

o pagamento de despesas autorizadas, e auto 
até o l imite de cinco mil c~uzeiros; 

com o- secretário as atas de . sessões; 

f) 'assinar · a correspondêl)ci<r da Associação com a fede
ração das AssõciaçÕes das donas de casa órgãos da . _classe 
e co~ poder~s ~~b l i~os~ 

. · g) ass.inar : com o_. t esoureiro os cheques e documentos r e . 
lativos à movimentação de vál ores-; 

. h) . tomar .medidas ou praticar atos ar~ecadató~ios ·dos 
direitos e interesses · patrimoniais da Associação, contro -
land~ e exigi ndo o· cumprimento do' .estatuto; · 

i) apresentar anual mente â Assembléia uma exposição das 

consecutivas . 

, Are. · 23 ~ A comissão fiscal, elei t á pelo mesmo .prazo .e 
pela- mesma forma da diretoria, será composta de 3 membros 
efe~ivos, sendo suas -funçÕes: 

a) exami nar os balancentes apresentad9s pel a tesoura- •. 
ria; 

b) examinar, sempre _que o entender, a escri turação 
cial e a documel)ti~<;ã6 financeira dà Assoc'iação ; 

c) estudar- a s ituaÇão financeira da AssoCiação ê a 
peito opinar; 

so-

r e~ 

d) examinar o bal~nço - e · contas anuais da diretoria e a 
respeito emitir parecer. 

Art. 24 - ·A comissão fiscal, que na s_ua ·primeira r eu -
nião esco~herá o r .espectivo presidente, pode ser convoca -
da : · · 

-a) pel o seu _presidente; 
· ' b) pelo . presid~nte da Associação; 

c) pela maio r i a dos membros da dirétoria; 
d) por 2/3 dos sócios· . 

CAP1TULO V 
DA ·ASSE~IBL~IA GERAL 

·Art-. 25 - A Assembléia Geral é o Órgão soberano da 
AssociaÇão e ·se compÕe de todos os sócio_s, no gozo de seus 
direitos, tendo fac-úidade de resolver dei:.. tro da lei- e dos· 
dispo~l.tivos estatut~rios, todos os assuntos ~oncernentes 
às atividades e fins da Asso~iação . 

Art.· 26 - A Assembléia · Geral ordináriaou< extraordiná
ria sera sempre 'rea'iizada em v irtude da convovação do pt;e
sidente , de acordo com este estatuto ou requerim~nto da 
diretoria ou ainda de 1/3 dos- sócios no pieno gozo d~ seus 
direÚos . · 

Art .. 27 - As deliberaçÕes ~a Assemqléia· Geral serao 
tomadas pbr ma i oria ·de votos , cabendo ao ptesidente o voto 
de qualidade. 

. tS 

. Art. 28 ~ As votaçÕes secretas. 

Ar~. 29 - A Associação p_romoverá a fundação e o desen-
atividades da Associ'ação; · 

j) fixar as datas das reuniões ordinárias 
nárias da diretor-ia; . 

vo l vimento ' d~ n~cleo.s nos distr.it~s .compreend i-dos em sua 
e extraordi- . ár ea territorial. 

1) convocar ·as Assembléias Ger.a:is; 
. , 

m) convócar a comissão 'fiscal; 

n) participa~ , pessoalmente ou por · intermédio de um di 
retór da AssociaÇão de ~oras de casa ; 

. Art. ·17 - 'Comp~te ao vice- presidente subs t ituir o . pre
sidente nas suas faltas ou impedimentos e, . de · modos parti
culares , exercer as funçÕes de. diretor de património da 

· . Associação ·. Atri~uições dos secretários: 

·Art. 18- São atribuições do 1Q secretário:· 

a) atender os ~xpe_dient;s diários; · 
b) te~ sob sua guarda, devidamente organizado, o arqu~ 

vo. da AssociaÇão; 

c) redigir 'ou fazer -redigir as · correspndên-cias e as si -
nar aquelá que não f9r da c~mpetência do presidente; 

d) làvrar ou fazer a~ atas das reuqiÕes da diretoria; 

e ) organizar. um. serv.ico de informações e de . pagamento 
de imposto e outras obrigaçõ'es trib)ltárias, c.ob'rados pelas 
repartições püb licas; 

Art .. 19 - Ao 2Q secretário, além da substituição · do 
1<? em se.us' imped~~entos e faltás, caberá as atividades so
ciais e das publicações. 

Art. 20 - Atribuições do tesour~iro: 

. a) arrecadar as mensal idades , co~tribuiçÕes e : demais 
rendas 'da 'Associação, assinando os -respectivos r.ecib·os ;· 

b) assim o ' presi<tente os ~heques· e demais papéis re l a--
tivos· ao movimento de valores; . 

c) organizar o ·balanço anual financeiro e patrimonial _ 
·da Associação'; . · · 

d) ·pagar as despesas autorizadas;. 

e) prestar esciarecimen~os ~olici_tados pela diretoria' 
e pela· comissão fiscal ' no seto-r de trabalho ; . 

f) _ deposi~a~ e retirar, .em ba~cos . que a'di~etoria 'Je 
terminar, os valores sob a sua guarda. · 

Art·~ · 21 · - Na d iretoria, . t~rão assentos como tais os di 
retóres dos nücleos filiaqos, que ·poderão-discutir e · votar 
quaisquer assuntos de interesse social · . .. 

:Art. 22 - Perde automaticamente o mandato o diretor ~ue 
não - comparec~r; s em justificaÇão aceita, a três ' sessoes 

19 - O nÜcleo será locali~ado na sede do distrito. 

29 ..: O nÜclco é uma dependênda da Associaçã~ à ela 
subordinando-se ~conômica e administrat i vamente ; 

· 3<? - A Associação P.oderá p.ermitír a i nstalação ·de mais 
de um~ n~cleo por distrito , f {xando-lhe· então o centro po -
voado para e respecti va sede . 

Art. 30 .: A·. fundação dos n~cleo s · dependem da autoriza
ção da dire t oria da Associação. 

Art . . 31. 1 Cada núcleo será administrado por um diretor 
·designado pelo presidente da Associação·, mediante ~pro.va 
ção da diretoria. 

Art . 32 - A Diretoria da Associação expedirá um regi·
mento pelo qual· se orientará em sua gestã_o o diretor do.'nú
cleo. 

CAP1TULO VI 
DOS FUNDOS E PATRHIÔtÜOS DA ASSOCIAÇÃO 

Ar t. :n. -Os fundos e .patri~Õnios da Associação ser ao 
constituídos : 

a) Das contribuiçÕes dos 'sócios; 

- b) . Das· subvençÕes, auxílios, .donatiyos; legados, bens. 
móv~is .e imóveis, etc; 

Árt. 34 - ·Os fundos disponíveis. serão aplicados no cus
teio dos seus serviços , ou em benefício da class~ associa
da, sem fin·s lucrativos. 

Art. 35 - O presente estatuto poderá ser reformado em 
. s.essãó -da Assemblêia Ge'ral. 

.. Art. )6·; .:. O exercício de qualquer cargo ·~dministrativo 
será gratuito . · . 

. Parágrafo único Em· casos e spec1a1s , a ' diretoria, com 
a' provação da Assembl éia , poderá estabeiecer uma gratifl' 
cação ".prÕ-; l abore" se a s s'im e:x;igir · a na t ureza .do . trabalho. 
de cada diretor. · . . ·. 

·Art. 37 - Es ta Asso~iação filiar- se-á à federa_ção das 
Associações das donas de cas a e aó Conselho Nacional do 
Serviço ·Soaial-CNSS, cumprindo-lhe, ass im, adaptar-se à 
nórma de diret-rizes da referi da entidade, 

· ·Art. 38- ~ - veda~o na A~sociação, a discus são de quais 
quer · questões de cara ter religioso·, -pe s sdal <'Ou ·político 
par-tidário . 

. Art. 39 - Se por- ventura a :Ass~ciaç~o de donas de. casa 
do Mul)iCÍpio de Oiapoque vir a ser dissolvida, os ben.s pa- · 
trimôniais serão doados a out ra Associação •· com o mesmo obj e

. tivo,. ou sem fins lucrativos . 


	

